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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO ARTIGO 38 DA LEI Nº 13.303/16 E ARTIGO 10, DO RILC 

 

VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A, sociedade devidamente constituída, 

nos termos da legislação em vigor, com endereço na Avenida dos Bandeirantes, nº 460, Bairro Brooklin 

Paulista, CEP 04553-900, Cidade São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda – CNPJ/MF sob nº 02.535.864/0001-33, e-mail: licitacao@vr.com.br, Telefone/Fax: (11) 4134-

4315, Cel: (11) 99814-8260  por intermédio de seu procurador, Thiago Amaral da Silva, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 6326507, inscrito no CPF/MF sob o nº 120.361.057-26 e na OAB/ES nº 19.502, 

declara sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 10 do Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios da Cesama (RILC), em observância ao art. 38 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de 

junho de 2.016, que não está impedido de licitar e contratar com a Cesama, comprometendo-se a informar 

a ocorrência de fato superveniente impeditivo. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2024 
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